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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº167/2026
	( x  )  COMPRAS
	(  ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, compreendendo o período de 6 (seis) meses, CHAMADA PUBLICA 01/2026 – PROCESSO 76/2026

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 PROCESSO 76/2026

	DA CONTRATADA: Dionatan Rosa da Rosa, inscrito CPF sob o nº. 023.674.470-47

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ de R$ 32.964,78 (trinta e dois mil e novecentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos),  para a execução do serviço, , sendo que a descriminação do item e seu valor unitário encontra-se descritas na tabela abaixo:
DESCRIÇÃO 
QTD
VALOR UNITARIO
VALOR TOTAL
AIPIM SEM CASCA, LIMPO
195,00
10,41
R$ 2.029,95
ALFACE - PÉS
142,00
5,70
809,40
TEMPERO VERDE (SALSA E CEBOLINHA) -MAÇO.
200,00
7,04
1.408,00
REPOLHO VERDE
168,00
5,60
940,80
BERGAMOTA
180,00
12,16
2.188,80
COUVE- FLOR.
260,00
9,35
2.431,00
VAGEM INTEGRA
22,50
14,75
331,88
LIMÃO PARA SUCO
54,00
7,80
421,20
MELÃO MADURO, INTEGRO
234,00
6,67
1.560,78
AGRIÃO - PÉS
54,00
8,02
433,08
TOMATE LONGA VIDA
416,00
6,78
2.820,48
BETERRABA ÍNTEGRA
142,00
6,20
880,40
BATATA INGLESA ROSA ÍNTEGRA
429,00
4,79
2.054,91
BATATA DOCE ÍNTEGRA
233,00
5,41
1.260,53
COUVE CHINESA
45,00
7,31
328,95
CEBOLA ESPECIAL, SEM BROTOS , FIRME ÍNTEGRA
167,00
5,94
991,98
CENOURA FIRME
142,00
5,46
775,32
MORANGO FRUTA ÍNTEGRA
110,00
36,45
4.009,50
MORANGA CABOTIÁ
215,00
10,87
2.337,05
MELANCIA ÍNTEGRA
840,00
3,36
2.822,40
BRÓCOLIS.
273,00
6,20
1.692,60
RÚCULA - MAÇO
54,00
8,07
435,78
O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.

	DO FUNDAMENTO LEGAL
 Lei n. 11.947/2009 Artigo 14 – Paragrafo 1º


	DA JUSTIFICATIVA
DISPENSA CONFORME CHAMADA PUBLICA 01/2026 PROCESSO 76/2026

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.042.3390.30
1552
1237/2026
Manutenção e Investimento das Atividades da Merenda
2.046.3390.30
1552
1244/2026
Manutenção e Investimento das Atividades da Merenda
2.051.3390.30
1552
1253/2026
Manutenção e Investimento das Atividades da Merenda


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico fundamentados nas disposições da Lei n. 11.947/2009, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito 
Boa Vista do Cadeado RS, 14 de abril de 2026.
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